
MANUAL PARA ORIENTAÇÃO DA ELABORAÇÃO 
DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA PROCESSOS 
DE CURSOS E INSCRIÇÃO EM EVENTOS 

 
Termo de referência para Capacitação 

Inicialmente, é necessário copiar o modelo pré-preenchido (228/2024) para o tipo de 
Termo de Referência em questão. Para isso, será necessário acessar o compras.gov e ir 
na opção artefatos digitais, conforme imagens abaixo.  

 

 

 

 

Uma vez acessada a opção de artefatos digitais, será necessário acessar a aba de opções 
“Artefatos da minha UASG”.

 



Posteriormente, é necessário acessar o seletor “Tipo de Artefato” e escolher a opção 
“Termo de Referência”. 

 

 

O próximo passo consiste em filtrar os arquivos pelo número 228/2024 e copiar o 
Termo de Referência pré-preenchido.  

 

1- Campo para filtrar os termos de referências por número.  
2- Opção de copiar o modelo de Termo de Referência e criar um novo documento a 

partir dele.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Uma vez realizados os passos anteriores, na primeira parte do Termo de Referência 
(TR), será necessário preencher as informações básicas do processo de aquisição de 
curso ou inscrição em evento.  

 

 

1- Caso não esteja selecionada, escolher a opção “V - prestação de serviços, 
inclusive os técnico-profissionais especializados /Capacitação” 

2- Incluir o número do processo administrativo gerado via SUAP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Posteriormente, deve-se preencher as informações do curso que será contratado, como, 
por exemplo, data de realização, quantidade de servidores contemplados, campus de 
origem, valor unitário e total da contratação. 

 

Obs: os campos em vermelho devem ser substituídos pelas informações do curso ou 
evento que será contratado e ano vigente.  

 

Já no tópico 2, deve-se citar o Documento de Formalização de Demanda (DFD) no qual 
foi incluída a despesa para realização do curso no Plano de Contratações Anual (PCA), 
o cadastro do DFD é responsabilidade do centro de custo.  

 

Obs: pra esse tipo de aquisição é obrigatória a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), logo o TR fará referência ao tópico abordado no Estudo.  

 

 

 



 

A descrição da solução como um todo deverá, assim como o tópico anterior, fazer 
menção ao ETP, indicar o valor do curso e o quantitativo dos servidores que participarão 
da capacitação ou evento.  

 

 

Visto a natureza do serviço a ser contratado o tópico “requisitos da contratação” são de 
preenchimento simples, pode seguir a imagem abaixo.  

 

 

 

 



 

O modelo de execução do objeto deve ser preenchido com data de início do evento, 
modalidade (presencial ou online), término, local de realização e carga horária.  

 

 

Os tópicos 6, 7, 8 e 10 são padronizados.  

 

 

 

 

 

 



 

No tópico 9, deve-se informar o valor da contratação e a empresa que prestará o serviço.  

 

 

O tópico 10, é padronizado não necessita de nenhuma alteração.  

 

No tópico 11, será necessário preencher os dados do responsável pelo documento.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Será necessário informar o CPF, E-mail e cargo do responsável pelo TR (no campo 
cargo escolher a opção “outro” e, posteriormente, informar o cargo do servidor. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Por fim, basta concluir e assinar o documento conforme imagens abaixo.  

 

 

Obs.: a opção de assinar aparecerá logo após o documento ser concluído, a assinatura é 
uma etapa obrigatória.  

Certifique-se de que todos os campos em vermelho foram alterados. 

Uma vez concluída essa etapa basta baixar o documento em PDF e anexar ao processo 
administrativo via SUAP.  

 


